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CONTRATO  N° 20210812-PE-028/2021. 
PROC. ADM. N° 123/2021  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA DIFÉ 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPj sob o n° 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Sr.  Wesley  Santos Garcia, portador da Cédula de Identidade n° 028653142005-3 SESC MA e 
do CPF n° 839.241.161-72. a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa DIFE 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA. situada na Rua Rio de Janeiro, n° 364, 
Entroncamento Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.183.733/0001-71, neste ato 
representado pelo Sr. Arcelino Siqueira Britto Sobrinho, portador da Cédula de Identidade n° 
0699115220191/SSP-MA do CPF n°334.698.223-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e justam firmar o presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de pegas e acessórios nos equipamentos médicos-hospitalares e 
odontológicos. de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA. 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos  cur  tratos e as disposições de direito privado A proposta de pregos da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado. a Contratante pagará a Contratada o valor global de R$ 
1.199.200,00 (um milhão cento e noventa e nove mil e duzentos reais). 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QTD. 

PREÇOS 
UNITÁRIO TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE 

HORA 8.000 R$ 149,90 
R$ 

1.199 200,00 
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PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS-HOSPITALARES 
E ODONTOLOGICOS. INSTALADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARANTE. 
. A manutenção devera ser realizada, sempre, 
segundo as prescrições dos fabricantes, com as 
normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT e conforme 
especificado no Termo de Referência. 
. A empresa deverá disponibilizar de 
imediato todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessaries a realização 
de manutenção preventiva ou corretiva born  
como utilizer somente materiais e peças 
novas, originals  de primeiro uso e de boa 
qualidade nas reposições que se fizerem  
necessaries  
Manutenção  Preventive:  

‘ 
i 

4, 

Ação de controle e rnonitoramento, com o 
objetivo de reduzir ou impedir falhas no 
desempenho dos equipamentos, aumentando 
confiabilidade e levando o equipamento a 
operar sempre  proximo  das condições em que 
saiu de fábrica: 

Realizar ajustes; lubrificação; revisão da 
parte elétrica; calibração, testes. substituição 
de componentes de acordo com sua vide  OW  e 
limpeza geral. 
Manutenção Corretiva: 
Ação utilizada para corrigir falhas, panes, ou 
quebras nas partes efou peças dos 
equipamentos que já se encontram com defeito. 

Reparar, corrigir, remover, substituir, 
desfazer e refazer, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros e imperfeições. Necessitando 
ou não de substituiçáo de pecas. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.199.200,00  (urn  milhão cento e noventa e nove mil e 
duzentos reais) 

SALA OBSERVAÇÃO / POSTO ENFERMAGEM 
Item Descrição Manutenção  Preventive,  deverá 

compreender no mínimo os seguintes serviços: 
01 Monitor Multiparametro Verificação de cabos, sensores, conectares e 

calíbração. 
02 Ventilador Pulmonar Verificação de válvulas, mangueiras e calibração.  

S 
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03 Bombade Infuso Verificarcabo  flat  e  display.  
04 Foco Clínico Verificar fiação, de lâmpada e oxidação dos 

conectores. 
05 Incubadora de transporte Verificar sensor de RN, sensor de ar, resistências e 

caixa acrilico. 
06  Berg()  Aquecido Verificarsensor de RN, sensor de ar, resistências e 

caixa acrilico. 
07 

Nebulizador Verificação do diafragma, rolamentos motor e 
•ressão do ar. 

08 Balança Adulto Digital Verificação da bateria e lubrificação. 
09 Balança Digital Pediátrica Verificação da bateria, do prato de pesagem e 

lubrificação. 
ximetro de Pulso Verificação da bateria e do sensor. 

1 E etrocardidgrafo Verificação dos cabos, bateria e motor  
2 Aparelho de Pressão Verificação manguito, braçadeira e valvula  

13 Cama Fawler Verificação da manivela, rolamentos e lubrificação. 
14 Berço Panda para recém nasc do Verificação do acolchoado, limpeza antioxidan e 

e/ou pintura. 
15 Maca Limpeza antioxidan e e/ou pintura. 
16 Cadeira De Rodas Verificação das rodas e do assento. 
17  Hamper  Limpeza antioxidan e e/ou pintura. 
18 Suporte para Soro Limpeza antioxidante I pintura. 

CENTRO CIRÚRGICO 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá 

compreender no mínimo os seguintes serviços: 
19 Mesa Cirúrgica Verificação dos motores e placas e estrutura. 
20 Foco Cirúrgico Verificar fiação, de lâmpada e oxidação dos 

conectores. 
21 Carro de  Anastasia  Verificação das válvulas e limpezado vaporizadore 

calibração. 
22 Aspirador Cirúrgico Verificação de válvula de sucção, mangueiras, 

compressor e rolamentos. 
23 Carro de Parada CardioRespiratona Limpeza de  pas  paciente, verificação da bateria 

calibração. 
24 Bisturi Elétrico Verificar cabos da placa, cabos das canetas., 

oxidação da placa paciente, 
25 Mesa de Parto Verificação da manivela, rolamentos e lubrificação. 

CENTRAL DE MATERIAL ESTERELIZADO - CME 
Item Descrição Manutenção Preventiva, devera compreender no 

minimo os seguintes serviços: 
26  Autoclave  Verificar pressão de válvulas, resistências, 

guarnição, bomba de vacuo e bomba de agua. 
27 Autoclave  Horizontal Verificar pressão de válvulas, resistências,  

guarnigã'o, bomba de  vacua  e bomba de agua 
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28 Seladora Verificação do cabo de enerqia e da boca da 
selagem. 

SETOR DE IMAGEM 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá 

compreender no mínimo os seguintes serviços: 
29 Aparelho de Raio-X 500 fixo mA 

Verificação da parte elétrica e Calibração rnA, mAs 
e Kv, revisão do comando e do tubo. 

30 Processadora de Filme Radiológico Verificação da parte elétrica, dos  moues,  rolos e 
limpeza geral. 

31 Ultrasorn Verificação da fonte, do teclado, das sondas e 
atualização de sistema. (Não incluso a substituição 
das sondes) 

32 Colposcapio Verificação da lâmpada, da fonte e limpeza das 
lentes. 

LAVANDERIA 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá 

compreender no minimo os seguintes serviços: 
33 Lavadora Verificação dos rolamentos, swit de aorta e 

comando. 
34 Secadora Verificação do motor e da parte elétrica. 
35 Refrigerador Verificação do motor e da parte elétrica. 

CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá compreender no 

mínimo os seguintes serviços: 
6 Equipo Odon ole-ico Verificação dos pedais e conectores. 
7 Fotopolimerizador Verificação da baterias e do suporte. 

38  Autoclave  Verificar pressão de válvulas, resistências, 
guarnição, bomba de vácuo e bomba de  Ague.  

9 Cuspideira Verificar registro de  ague.  
40 Mocho Verificação das pernas de sustentação. 
41 Caneta de Alta Rotação Verificação da pressão e lubrificação. 
42 Seringa Tríplice Verificar funcionamento do ar, da  ague  e  spray.  
43 Refletor Verificar da lâmpada e da fiação. 
44 Compressor Verificação do motor, filtro e monõmetro de 

pressao. 
45 Cadeira Odontologica Verificar movimento de subida e descida. 
46 Amalgamador Verificação da bateria e  display.  
47 Ultrassom Calibração do cabeçote e verificação de cabos. 
48  Pro  i Verificação das canetas e parte elétrica. 
49 Estufa Verificar resistência e chave liga e desliga. 
50 Caneta de Baixa Rotação Verificação da pressão e lubrificação. 
51 Sugador Verificação da mangueira e do nitro. 
52 Unidade Auxiliar Verificar botões de controle, conexões e 

mangueira. 
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53 Raio-x Odontolégico Verificação da parte elétrica e Calibração mA, mAs 
e Ky. 

LABORATÓRIO 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá  

compreender no mínimo os seguintes serviços: 
54 Aparelho de Bioquímica Verificação de baterias, cubetas e clibraçao, 
55 Aparelho de Hematologia Verificação de  bombes  solenoides e baterias. 
56  Centrifuge  Verificação motor, rolamento e  timer  
57 Banho Maria Verificação da resistências 
58 Microscópio Verificação das lentes e do charriot. 

CLAUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhao/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

0213 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE —  FMS;  
Dotação Orçamentaria: 10.301.1316.2-161 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3.3.9039 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica; 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato, 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1. 0 presente contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo  art.  57, caput, da Lei 8,666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, perminndo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA NI' 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO - 

6,1. 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo  corn  o  art.  73,  Ii,  "a" e "b" da Lei n' 
8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que fará a verificação da sua conformidade 

S  
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com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLAUSULA  strum  - DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1,1 Banco. Brasil; 

7. 1.2 Agência: 3649-8; 

7. 1.3 Conta: 52595-2; 

7.2 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes, 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA  sera  devolvida 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma, 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7,6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES: 

PPEFEITURA OF 
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9,1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1, 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:  

VD! 
VA = ----- X INF.  onde:  

INI 

VA e- Valor Atualizado 
VDI -= Valor Inicial 
!NI e IGP-MTGV na data inicial 
INF IGPM/FGV na data final 

CLAUSULA DECIMA PRIME-ARA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11,1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira iniciai 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos pregos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada  antra  o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
foram iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nu 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicara uma pessoa de seu proposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 
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CLAUSULA DECIMA MARTA - DO RECO'4HECIMENTO DOS DiREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14,1. A CONTRATADA se obriga a: 

14,1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta. i;orn os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos  ern  que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos  materials  e  morals  
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, á administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão 0 orgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpltincia não 
transfere responsabilidade à Administração; 

14,1,6 instrair seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
case: 

14.1.7 Relatar a Administração toda e qualquer rregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nu 8,078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência, 

14,2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14,14. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do  rut  neurnento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2,5. Pagar 6 Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1 A rescisão do contrato  tart  lugar de piano direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art,  55, 
inciso IX, da Lei n° 8,666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei, 

CLAUSULA DECIMA SEXTA DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, uarantida a previa defesa, aplicar 9 Contratada as seguintes sanções: 

Advertência, que seta aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que  so  serão aceitas mediante crivo da 
Administração 

II - 0,5% (cinco décimos por canto) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avenca:  

III  - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o decimo quinto dia  Ohl  e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sere prejuízo da rescisão unilateral da avenca. 

IV - 15% (quinze por canto) sobre o valor da Nota de Empenhe, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

ppErEiTuPA DE 

AMARANTE 
4,,s,  NOVO Tf uP,  

PigIna 9 de 11 



Prefeitura  Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
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E-mail; comprasamararite.rea.gov.br  httpseinttp://amarante.ma,gov,br 

V - 20% (vinte por canto) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficara impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,  sera  descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominagões 

16,3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 leinco) dias uteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, 
respondera a empresa Contratada pela sua diferença. a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao c-adastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no case de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado 
por igual penado, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILICITOS PENAIS: 

17.1, As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1, A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 
protocolo. 

18,1,1, Nenhuma outra forma  sera  considerada corno prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS: 

19.1, Os casos omissos serão resolvidos as luzes da  Le  n') 8.666/93  corn  suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 
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Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF n° (qcr (.41”1 
CPF n° c22_3 .8-91:13 3 9 D  

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av, Deputado  La  Rocque, 1229, Centro, 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  ,,,;()inpras(&amarante.rnalov.hr  / htlpsithttp-Harnarante.ma.gov.br  

20.1  Ern  conformidade com o Artigo 61. Parágrafo Onico, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver),  sera  efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia  Wit  do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLAUSULA VIGESIVIA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, 12 de Agosto de 2021. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Sr. WWesley Santos Garcia 
RG n° 028653142005-3 SESC MA 

CPF n°839.241.161-72 
Contratante 

S  DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ n°01.183,73310001-71 

Sr. Arcelino Siqueira  Britt°  Sobrinho 
RG n° 0699115220191iSSP-MA 

CPF n° 334.698,223-67 
Contratada 
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Amarante do Maranhao (MA), em 12 de  Agosto  de 2 

Sr.  Wesley  Santos Garcia 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  compras©amarantehotrnail.com   

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210812-PE-028/2021. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA DIFÉ EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA. 

OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de 
peças e acessórios nos equipamentos médicos-hospitalares e odontológicos, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. BASE LEGAL: Este contrato 
tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2021 e rege-
se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo 
objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 
1.199.200,00 (um milhão cento e noventa e nove mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0213 — FUNDO MUNICIPAL DE SAODE —  FMS;  
Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2-161 — Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Juridica; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia— Secretário Municipal de Saúde, 
pela Contratante e o Sr. Arcelino Siqueira Britto Sobrinho — Representante Legal, pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 12 de Agosto de 2021. 

PREFEITURA DE 

AIVIARANTE 
UM N40V0 TEMPO  
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EXTRATO DE CONTRATO 

DECRETO 

  

   

Estado do  Maranhao  
Amarante do  Maranhao  - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Instituid,-.1 pela Lei Municipal ri° 424-2017, de 28 de  Margo  de 2017.  

TERCEIROS 

ANO II, N° 121. AMARANTE DO MARANHÃO — MA. QUINTA FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2021  MCA°  DE HOJE: 04 PAGINAS 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de 
Amarante do  Maranhao,  veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da entidade da Administração 
Direta deste Município, sendo referida 
entidade inteiramente responsável pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Amarante do  Maranhao  poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
www.amarante.ma.gov.br  Para pesquisa 
por qualquer  term  e utilização de filtros, 
acesse NA, ww.amarante.ma.gov.br/diario  As 
Consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro. 

ENTIDADE 

Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão 
CNPJ: 06.157.846/0001-16 
Av. Deputado  La  Roeque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000.  
Site:  amarante.ina.gov.br  
Diário: amarante.ma.gov.br  diario 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO - N" 022/2021 
A Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA, por 
intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico n° 022/2021, tendo como objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de fornecimento de intemet e 
manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Amarante do Maranhão/MA, saiu como 
vencedora da licitação supracitada, a empresa: VIANET 
TELECOMUNICAÇÓES LTDA — ME. inscrito no CNPJ n° 
25.531.086/0001-84, vencedora de todos os  hens, coat  proposta 
apresentada no valor total de R$ 290.100.00 (duzentos e noventa 
mil e cem reais). Considerando que o critério de julgamento foi por 
Menor Preço por item. 0 Pregoeiro informa ainda, que os autos do 
Processo encontram-se,  corn  vistas franqueadas aos interessados a 
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA, ou poderão ser consultados por meio digital pela intemet, 
através do nosso endereço eletrônico no site:  
https:littp://amarante.ma.gov.br  ou no  site  do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS: 
https: wvm.portal decompraspublicas.com.  bur. Arnarante do 
Maranhão - MA, em 12 de Agosto de 2021. Clébio Cardoso 
Pinheiro Pregoeiro Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 20210812-PE-026/2021-1. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA G. 
REIS. OBJETO: aquisição de motor bombas. painéis e peças de 
interesse da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n" 026/2021 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei 00  8.666 93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de pregos 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará 
Contratada o valor global de R$ 94.309,00 (noventa e quatro mil 
trezentos e nove reais).. VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-
se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 
2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0204- Secretaria de 
Administração Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-022—
Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: 
Sr. José Ronaldo Morais Franco— Secretária Municipal de 
Administração, pela Contratante e o Sr. Gelço Reis — Representante 
Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 12 de Agosto 
de 2021. Amarante do Maranhão (MA), em 12 de Agosto de 2021. 
Sr. Jose Ronaldo Morais Franco Secretário Municipal de 
Administração 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210812-PE-026/2021-2. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHAO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA G. 

REIS. OBJETO: prestação de serviços de manutenção de motor 
bombas e painéis de interesse da Prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. BASE LEGAL: Este contrato tem corno amparo 
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 026/2021 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei IV 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
pregos da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante 
pagará à Contratada o valor global de R$ 97.241,62 (noventa e sete 
mil duzentos e quarenta e reais e sessenta e dois centavos). 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0204- Secretaria de Administração 
Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-022— Manutenção da 
Secretaria de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
SIGNATÁRIOS: Sr. José Ronaldo  Morals  Franco— Secretária 
Municipal de Administração, pela Contratante e o Sr. Gelço Reis — 
Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 
12 de Agosto de 2021. Amarante do  Maranhao  (MA), em 12 de 
Agosto de 2021. Sr. José Ronaldo Morais Franco Secretário 
Municipal de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210812-PE-027/2021. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DIFÉ 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA. OBJETO: 
aquisição de  peps  para equipamentos médicos - hospitalares e 
cadeiras odontolôgicas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Amarante do Maranhão/MA, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 027/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de pregos da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 
contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 
1.015.541,00 (um milhão quinze mil quinhentos e quarenta e um 
reais).. VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0213 — FUNDO MUNICIPAL DE SACDE 
—  FMS;  Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2-161 — 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sr.  
Wesley  Santos Garcia— Secretário Municipal de Saúde, pela 
Contratante e o Sr. Arcelino Siqueira Britto Sobrinho — 
Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 
12 de Agosto de 2021. Amarante do  Maranhao  (MA), em 12 de 
Agosto de 2021. Sr.  Wesley  Santos Garcia Secretário Municipal 
de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210812-PE-028/2021. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art  2°, Inciso  III.  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 
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DIFÊ EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA. OBJETO: 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças e acessórios nos equipamentos  medicos-
hospitalares e odontológicos, de interesse da Secretaria Municipal 
de  Sande  de Amarante do MaranhãoTMA, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. BASE 
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico ri° 028/2021 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei a' 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de pregos 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado. a Contratante pagará 
Contratada o valor global de R$ 1.199.200.00 (um milhão cento e 
noventa e nove mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: O presente 
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0213 — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAODE —  FMS;  Dotação Orçamentaria: 
10.301.1316.2-161 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Juridica; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia—
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Arcelino 
Siqueira Britto Sobiinho — Representante Legal, pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de Agosto de 2021. Amarante do 
Maranhão (MA), em 12 de Agosto de 2021. Sr.  Wesley  Santos 
Garcia Secretario Municipal de  Sande  

DECRETO 

DECRETO N° 053/2021 - GAP.DE  09 DE AGOSTO DE 2021. 0 
Prefeito Municipal de Amarante do Maranhão. Estado do Maranhão, 
VANDERLY COMES MIRANDA no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo  Art.  87, incisos I e VII, da Lei Orgdnica Municipal 
n°004/2016. RESOLVE:  Art.  1°- Exonerar o Senhor  ANTONIO  
ALVES DE SOUSA  portador da Cl/RG n" 053188692014-2 SSP 
MA e do CPF/MF  if  000.444.763-88, do cargo de provimento em 
comissão, cujo exercia a função de: Secretario de Meio Ambiente, 
Portaria de n" 008/2021-GAP,  do quadro dos servidores públicos 
deste município, junto a Secretaria Municipal De Meio Ambiente,  
Gestic)  Indígena e Desenvolvimento Sustentável-SEMAG  Art.  2° 
- Este DECRETO entra em vigor nesta data, revogadas as isposições 
em contrario. Certifique-se. Registre-se, Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
AMARANTE DO MARANHÃO. AOS 09 DE AGOSTO DE 
2021. VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 
MUNICIPAL 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art  2°, Inciso  III,  da Lei n° 424 de 25 Março de 2017 
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Estado do Maranhão 
Município de Amarante do Maranhão 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Terceiros 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000. Fone: (99) 3532-2176 

D oficia leletronico (á.amara .ma  .gov.br 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeita Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 
abaixo: 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por  e-mail:  
b) Medida da página — 17 cm de largura e 25 cm de altura; 
cl Editor de texto padrão:  Word  for  Windows  — Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times  New Roman;  
e) Tamanho da letra: 9; 
0 Entrelinhas simples: 
g) Excluir linhas em branco: 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito ate 30 dias após a circulação do 
Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 
caso de erro proveniente do  e-mail  enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

Informações: (99) 3532-2176 

Assinatura Digital 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art  20, Inciso  HI,  da Lei 00424 de 28 de Março d 20-7 
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